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Lei nº 1568, de 04 de outubro de 2019
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS á associação de desenvolvimento rural sustentável de westfália e dá outras providências.

           Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso, das máquinas e equipamentos a seguir descritos, à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.393.241/0001-61, localizada neste município, tendo como finalidade o uso dos mesmos para os fins a que a sociedade se dedica, que é o desenvolvimento rural, social, econômico, ambiental e cultural.

a) Uma grade niveladora hidráulica, mod. “X” 28x20 603139;

b) Um arado subsolador IBL ASH 5 s/pino, S 5063; 

c) Uma plaina niveladora hidráulica traseira com regulação vertical e horizontal c/2 metros largura, marca Becker;

d) Uma ensiladeira(colhedora de forragens) modelo Pecus 9004, marca Nogueira, ano 2006;

e) Um distribuidor de adubo orgânico modelo Lancer 6000, marca Jan;

f) Uma concha agrícola dianteira com adaptador para trator Valtra modelo Paf 650 marca Stahar;

g) Um distribuidor pendular de sementes e fertilizantes Tornado 600p marca Stara;
h) Um tanque metálico para distribuidor de esterco líquido com capacidade de 5000 litros, fabricação Met. Wagner

i) Uma carreta metálica basculante hidráulica, com tampas removíveis, com capacidade de 5 toneladass, com rodas tanden aro 16, equipado com pneus novos 750 x 16, capacidade de volume 6m3.
j) Um subsolador de 5 ferros de 1,m70 metros com pino de segurança para acoplagem em trator de 75 cv;

k) Um trator agrícola MF 4283, marca Massey Fergusson, vermelho, tração 4x4, motor a diesel, 4 cilindros de 85cv, sistema de injeção direta, cambio de 12 marchas à frente e 4 à ré, tomada de força independente, levante hidráulico de 3 pontos, capacidade de 2500 KGF, bomba de alta vazão 59l p/minuta, com 2 pesos traseiros, ano e modelo 2010;

l) Plantadora MF série 100, 2 linhas, marca Massey Fergusson, 2 linhas para plantio direto, com reservatório de adubo, capacidade de 80Kg por linha, sulcador com sistema desarme-arme e disco duplo para sementes, ano e modelo 2010;
m) Um ancinho enleirador espalhador marca Nogueira, modelo Haynog-300;

n) Uma colhedora de forragem marca Nogueira, modelo pecus 9004 G4, bica hidráulica, quebrador de grãos, de cor vermelha;

o) Uma segadeira de discos At-9165 com capa, ano 2012, marca Lavrale;
p) Uma enfardadeira Nogueira modelo Express 4030R, ano 2012.
q) Um trator agrícola MF 4283/4, Massey fergunson, 4x4, 4 cilindradas, 85 cv, ano 2014;
r) Conjunto de fenação composto por uma enfardadeira cilíndrica com fardos de  60 cm x 70 cm, produção 80 a 120 fardos por hora, peso  de 380kg.Marca Finardi, modelo FE6070 e uma empacotadeira para feno, plastificadora de fardos de até 60 x 70 cm, produção de 60 fardos por hora, peso de 72 kg. Marca Finardi, modelo FP25.

s) Trator agrícola de rodas, fabricação 2018, com tração 4x4, motor movido a diesel, potência de 78 cvs, 04 cilindros aspirado, modelo Farmall 80 Cabinado, Marca Case IH.   

       
Art. 2º A cessão prevista nesta Lei será pelo período de 05 anos.
     
 
Art. 3º A concessão de uso será realizada mediante a celebração de Acordo de Cooperação nos moldes da Lei 13.019/2014 e suas alterações.   
     
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 04 de outubro de 2019.








Otávio Landmeier







                  Prefeito
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